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- CIDÃDE DOS PBOFEf,ÃS -

DECRETO LEGISLATIVO NE' 2L8/93'

RECOT,IPOE A REMUNERAÇAO DO PREFEITO E DO VICE-
PREFEITO.

A Câmara Municipal. de Congonhas, Estado de Minas

Gerais, usando das atribuições que the são conf e

ridas pelo artigo 66 da Lei 0rgânica Municipal'
combinado com o Iriciso II do artigo II do artigo
36 do Regimento Interno, RES0LVE:

Artigo le - A remuneração do Prefeito e do Vice-
Prefeito fica recomposta em 28,37% (vinte e oito vírguIa trin
ta e sete por cento) , Índice equivalente ao INPC reLativo ao

mês de abril/93, correspondente aos seguintes valores:

I - 0 subsÍdio do Prefeito é de Cr$17J.34r.836,52
( cento e setenta e três mil-hões, trezentos e quarenta e três
mi1, oitocentos e trinta e seis cruzeiros e cinquenta e dois
centavos).

-

II-
Cr$I15 ,562.526,60
senta e dois mi1,
senta centavos ) .

éde
mi1,

A verba de representação do Prefeito
( cento e quinze milhões, quinhentos e

quinhentos e vinte e sei.s cruzeiros e

Vice-Pref eito'
quarenta e um

IV - A verba de representação do

Cr$77.04I.64I,00 ( setenta e sete milhões,
seiscentos e quarenta e um cruzeiros).

(-

III- 0 subsídio do Vice-Prefeito é de I

Cr$41,. 134.587,32 (quarenta e três milhões, trezentos e trinta
e quatro--mi1, quinhentos e oitenta e sete cruzeiros e trinta'
e dois centavos ) .
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- CIDADE DOS PBOFETAS -

Artigo 2s - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicaÇão, retroagindo seus efeitos a 1a de maio de I99f .

Artigo fs - Revogam-se AS disposições em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, aos vinte e setê de

maio de mi1 novecentos e noventa e três.
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